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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM
JARDIM DE MINAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3130312004- INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravànte
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999,neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS, com sede na Avenida Dom Silvério, n° 170, Bom Jardim de
Minas-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador EVERALDOEXPEDITO ALVES, resolvem
. celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- . promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

m - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização rio PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULAQUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da, CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C"BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I 0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atoalizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná"las disponíveis à
Comunidade Virtoal do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII " certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V"

VI"

VII -

VIII,

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet; .

manter amalizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter amalizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
VirtoaI do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infotinações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos servíços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

, __ ."-_.r.~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar. e divulgar, fi,? âmbito da sua estrutura organizacional; a existência'do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for"o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA "DASNAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá;
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar forntalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVAno ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA L ISLATIV A.

4,6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: '

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de, Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O. presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por.iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Folha N' Ob
Processo N' 1991!03.
Rubrica

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos .omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos .aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• p4
!c' -- É- [5---.

( Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~<:&:~
Victor Gu~ Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília, 15 deP de 2004.

ver~oAlves
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim de
Minas
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RtLAÇÃODOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDJM DE MINAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXSIOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALDE BOMJARDIMDE MINAS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Bom
Jardim de Minas:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

•• ~~Km*ft!.~mI~~j~t!~~j.~i:~l~~~~~j_~llDygrfJr,mfWdil:
[ J atestar instalação

treinamento

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'.
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet Sim DNão [g]

Eve
Câmara Municipa

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF - CEP 70/65-900.
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l\1unidpio :

BOM JARDIM DF MINAS

Em caso de SIM no campo ante riu r, atrihua um conl't'itu. :

(Multo 110m,110m,R.gula •., Ruim) MUITO HOM

Dain: 20/08/2004

TJlEO SILVA LINS
Técnico:

AXT I t-tFORMATI CA

11V040(i00(i 15

D21Z244(0141)3

CS I050.B 853072 56

BD I013901 OOO(i

FORMl LiRJO DE ACEITAÇÃO DE EQUlR:f lENTOS
Câmura }Uullicipa!

6277792

littistradu curso de 3 horas?

"'nell.',:
.EBCAM FOI [NSTALADA COM SUCESSO,

'Que nestécampo'\odas as informaçõeS que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito
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EsrtclE: l\m'.:ni('> n": Ml;.JI2'!4/2004. I;"[TERLEGIS,cclch:ado
cnlre " Cmlro do 101<,"""I;,a c Proce,,,uncnln de Dou", do Smadn
Fedeml - PRODASCN. atuando como O'l!~" [ .•crutor d" Programa
Intcrlcgi, c a Câmnra Municipal de Alio kguilih:\.Mü; OBJETO
E'!abeleeer c reg"I", n pnnicipaç:\o da Cm~ Legislativa no Progranla
Intcrlcg;': MO[MI.ID,\DE:Nos ten"", do di<~ln nn An. ~S. da
Lei n° S.666. de 2110f>lI99.1. bem.comn ,uaS al1cmi;~c': DATA DE
ASSINATURA: ;:M1S(,'11I14; V]GEi'<C1A: A panir da dalJl de a!'-
,ina,ura. çom yi~êllCia '-'Goi""lmlc à duraçil" do Programa Imcrlcgis:
SIGN .••TARlüS: P~ln Senado Federal - PRODASEI' - hmo. Sr.
Pelro";,, Barbo," Li",,, Cu, ••!"" - Dirctor.E~cr"li\'n: Pelo Conve.
niado. Vereador Pedr" (jripp. l'TosidcOIe da Câmara Municipal dr
Aho Jrquilih:i.M(;

ESPÉCIE: Crm".:ni'l lf: MG-31195.11004 - INTERLEGIS. erlrllm<.lo
•.•mre o Cenlm de Inlilrm:llica c Proc=,.amenlo de Dados do Senado
I'eti•.•ral • PRODASEN. ntuando mmo Ol};iio benllor do Prngram"
Inler1egi!. e a C,imara Munidpal dr A"çaj.MG: OBJETO: E.<labc-
Ie•.••.•r ,'" regular a pJnieipa,~o da C3$..1LC!;i~\alh'a no Programa In:
terleg'" MODALIDADE: N~ termOs d" <!1!ilO~to00 Art. 25. da L•.•,
n" K666. de 21101>'19'13.hem romo sua.' ah..rnçr.c,: DATA DE AS.
SI:-lAll)RA: ()7/1lh'2UII4:VIGENClA: A p.1rtir da dala de a,-~;nmura.
com ."ig.:ncia equivaknlc II dur,u;iin do Pr"t!",ma Interlegl,: SIG.
NATAKlüS: Pel" Sell;WO I'ffie,al . PRODASEN - E.~mo, Sr. Pc-
lronio !:Iarh""1 Lima Ca,,'alho. Direlm.becUli"n: Pelo Con"e •.iOO".
Verrador Wahcr .Io~~oIcAlmeida. Presi(\cnle da Cãmam Municipal de
Araçai.M,;

ESPEClE: em,,"cnio nO:1>1(j-:l12%'2IHI4. INTEKLEI;IS. cclelr."ado
enlre o Cenlro ,k Inronn';liea c I'""",,,am,mo de Ihdo, do Senado

r~t~~r:~i; ~R~~~~:;~. ~~~~c~~a~o:, .~~~t'ahr:.'~:~trod~J~~:ra~~
labelC<"Cre regular a p.1nlC,p.1çãoda CII-'-1Le~"laliva no Pro~'IlIma
Inl •.•,I•.•gi~: MODALlDAOE: N", term", do di~p<"lu M Art. 25. e~

~~s~~~i'é~Ad:Ci~I:~~IO%';t.lG~~~~t;t~<;~~~~':d~:~~~~
,ioalura. !,om vigêncin ""ui"a!cme iI dum,;;o do Prognrnn Intc,lcgl"
SI(;NATARIOS: PeI" ~cnado federal. PRUl.J.\SEN • Exmo. Sr.
PelrO"io Ilaroo..:, Lima Carw,lll<, _ Dir=r.E~eculi,'o: Pelo Con\'<.'-
niado. V•.•readora Ma,ia Apare •.•id.1 d•.•Souza Araújo. Prrsidcr.l'" da
Cãmara Muni •.•ipal de A,aeilOb.-M';.

ESPÉCIE: C"n"ênio n": .\1(;.] 1299.'2004 . INTERLEGIS. eclebrndo
•.•ntre ri Cen!'" <lc lofi"m:liiea c Processame",o de Dndo, do S•.•nado
1','"<!eraJ_ I'Rl)lJASEN. alLlanlln como Org.'io C>;eculor do P"'l-".amn
lot•.•rlcgi, c a Cãm ••a M,mieipal de A'giril.-M(;: OBJETO: E"a.
belc<:<"re "gula, a parlieipação da <':a<. Le~i~lati"o 00 Programa
Im•.•rlcgis: MODALIDADE: }los l.rnnm d" di,p"'lo no An. 25. dn
l.ei n. ~.M('. dc 2110,\'1'193. bem "'0"'0 .'Ull.' nllcra,<\cl., DATA DE
ASSINATURA: 17,lIf,'2O<14:V[{;ENClA: A parti, da dnla d•.• a.<-
<iM,,,,n. com ,'igêoda c"qui"al•.•m•.•iI durnçilo do Progmma Inl"rlq,,,,
SIGNATÁRIOS' I'clo Srnado Fooe",l _ pROI}'\SEN • hmo. Sr
Pf.'lmnio Ba,ho," Lim_, Can'"lhn _ Direlo,-bc<"Uli,',": Pelo Com .•.••
nia,lo. Veren,lor Ahnç, ;",~ Pe2n Lcnl<. i',,,,,idenlc da Câmara Mu'
ni•.•ipal d•.•Argil ila.MO. "

~n~~t~:l~~~~~"~~:~r~::~~i~? ~]~r::~~~.i~:~~~~~'d~~~:~
Fedeml - PRODASE:>I, "lunndo como Órgão E~ee.!!l'" ..!!!!.~rngrama
Inlcrlegi, •.•a'Cãi'ôãi'3'MuniCipil-UC::riiiiiiJ.7,jimd" 1>lioas::>1G:OB-
JETO, ['labekc •.•r 'e"rq:ular a 'participa,1I0 'da' ClL,-,--!.eg"I'llva 00
Programa 10Ierk~i<: MODAliDADE: No, lcrm"'" do d"I""IO no
A,!. 25. da Lci n" ~,(,f>ó. d~ 2U061ill93. bcm como ~UII-'all•.•raÇÕC<:
DATA DE ASSINAnJRA: 15.TIfl12flO4:VIGI~NClA: A partir da data
de asSirullum, cOm ,'igCo~;a cqui,'al •.•m•.•ã dura,do do P,ngnu-na lo-
1"r1"~i,, SIG:>IA'I'ÁRIOS: Pci" Selllldo Fedeml _ PRODASEN - Ex-
mo. -Sr. I'•.•"""io B~mo~~ Lima Ca•.•:alho • Dirtl(),.E.'CCUliv(}: Pelo
Con""niOOo. Vc'",ad", E"erald" E•.pedi!,' AI,c>. P""idom •.•"da Ca-

Illi ~~':" ~\1I1nieipnl ,k !lcIIn -,ardim de 1>lilla<-MG

ESpEClE (:"n"""i,, nO;MG-JUOú'2004 - I:'>:TERLEGIS. cd •.•hcado
entre o C•.•ntro de Inr"nnaliea C Proc=.1memo oIcDodo, do S•.•oado
Fed•.•ral _ l'I(ODr.SEN, aluaooo co",o órEão h,,<"U'or do P"'l-""ma
Im•.•,lcgi, •.•a CilomTn Municipal ,Ie Rnlumirim.M(;: OIlJETO: Es-
13hel"cor " repilar a p"ni<:ip"çilo da Ca<a L"'l'i"lali,'a no Programa
Int•.•rI•.•~i" MODAliDADE: .:>10<I","""" do ,Ji~p~lo nn Art. ~5. da
L•.•i n'" ~,(>M. de 21Illl'\JIl/".1. h•.•", ,-,>:no 'u"' ahcrnc~c,: DATA DE
ASSINATURA: 23'0(,120114; VJ(,ÊNClA: A partir 01" Ja~1 <k as-
,iT13\U"'-.com, igênri" ""qui"alem•.•II dum,ão do I'rogram.1 InIe'IcS's:
SI(;NATARIOS: PeI,) Sello<jo Fedem1 . PRODA~EN . Exmo. Sr.
Peu,mi" 8arbu\~ Lima Ca,,,alho - Direlo,.E~ccUli.',,: Pelo (''''n,'c'
niaJo. Vereadnr RCllhcr de M""rn. P""idente dn C,lmam Municipal
d•.•BOlu",irim-MG.

ESPECIE: Convenio ,,": M(;.JItl17121103. 1t"'IEKLE(jIS. edrbrado
cmrc o CCnln) d" 1"lil,m"lica e Pro=mento de Dad"" dn SeIlllOO
Fedeml _ PRüDASEN. alu,odo., "omo Ó:-g,10L"-'<"lIlord" ProgJ3rna
101•.•,I"'gi, •.•a Cãmam Muoicipal rle Caoa Vcroc.MG: 08JETO: E,-
labele.•.•cr •.•rel'ulnr a panieipa,ao ria Ca" LCI'~~1nli,'anO Prngrama
1"lcrI",,-i~: :>10I)AUDADE: N"s termo, d" di"",,.lo "" An. 25. da
Le; n".S,I>óf>.,Ie 21;111>/I'NJ. hem como 'Ull.' allcn,<'Ie.~: DATA 1)[
ASSI:\'ATIJRA: 07JlI(,'::0ll.1; VIGEi'c'CIA: ,\ parlir da da", d•.• a3-
<;nalura. com "il.lrneia •.•qui.'aleolc à dur~çfl(} Ó(> Pmllram. 10B,degi"
SIGNATÁRIOS: Pelo S"nado Fooeral - PRODASE,'l . E~",o. Sr.
MiIrio Luei" Lacc't'da dc Medeiro~ • Di",lo;-.ExccUlivo: Pelo Con-
,'co;ad". Vcrcad", F.h,icio d•.•Morac,. Pre<id•.•nle da Cimara Mu'
nicip.1 de rat\~ Ve:rdl'.Mli.

[SPl:CIE: Com'cn;o nO:MG'.~13141211ll4. INTERLEGIS. ""Iohr"d"
enlre " e"'olro dc InioIT",ilica c I'r,10~\<~melll" d•.•o"rlm d" Sena&l
l'o-dcra1. I'IU)DASEN. alualldo com" Ó~ilo ExCCUIO'do Program3
lmerlcgis " a Cãm~m Munieip~1 d" Cn.<calho Ri•.•o-MG: OBJETO:
Eqat-.:lcea c ,,"•.'ul.r a panicip.\'~o d. C:>sa 1.•.•f!i~lali". O" Programa
lolerlcgis: MODAlID. .••OE: N"" leono< do di,>,"'lo no Art. 25. da
Lei ,," ~,W,.d•.•21106,'1993. bem c"mo <uas alle~: DA!',\ DE
,\SSlt,,\TURA: 07JnE>.'2004:VI(or:NCIA, ,\ ponir da data d•.• a~.
sinalurn. ,om ,'ig~t\cia equi"alenle it dura\.~o do P'ngr~,,,,, 1t\lerk~is:
SIGNATARIOS: Pclo Senado Federal. pRODASEN • E''''n. ~r.
POlrô"i<1B.mosa Lima C,,,'alho - DirclOr.E'''''uti,o: Pelo C,m"c-
"iado. \hc.1<Jor li::necírin Leile. Prc.<ideO\eda Camam :>lunieif"11de
C",'Calhn Ricll•.\1G_

ESPECIE: Cnn"ênio n": MG-31404IZ004. I:-lTERI.EGIS. çc1chrado
eotrl: n Ceolro de lolormilli,a •.•P,ncC$~~mem(l de Dados do Seoado
Fedcml . PRODASEN. atuando comn U'ga" Exe",ulo, do Pro~'!ama
Intcr1cgi< c a Càma,a :>'lunicip.11d" Córr •.•go Dama-MG; OBJETO
E,tahelecc, c regular a ponicipa~ãn da ClI.,a Lcgi.<!ali,'a n" Prognu-na
100erlclli<: MODALlD.""DE: No. IC1'TTIO'>du disposlo 00 An. 25, da
Lci!l. ~.(iM, M 2i111(i,'IYY].bcm como ~11<l\ah •.•rnçoes: DATA DE
ASSINATURA: 0i106!200.4; VIGE,NC1A: A [XI"ir da dala de ~".
~iomum. ,o", "Igêne,a •.•q\l,,~lcnte iI dum,ilo do Pmgratll~ Inl •.•rlcgl~:
SIGNATARIOS, Pelo Senado fedeml - pRODASEN - Exmo, Sr
I'elri",io 8a,ho<a Lima Canalho • Dirclor-E.~e~lIli,,": Pelo c.-,,,,.~.
niado. Vereador R",ioald" &Ilumino C~rdO!'o. Prc;.idcnle da Côn'~ra
Mllr,icip.,1 d•.•CÓTrt'gn Danta.MG.

ESP(;UE: Cun'''nil' n"; MG.313271211O-1. INT[RLEGIS. ,'elehrndn
colre () (;('11lro de Info,máli •.•a e p"" .•.•s"mnenlo d•.•o"do, do SC"11WO
Fo-d•.•ral - pRODASEN. atuando como r)'};ãn bCCIIlor d" l',ngrnm.
Inlcrlc~i, <. a Clmara Munidp:tl do Dc<cobcnÚ""MG: OBJETO; E~-
tat-.:le~cr c regular a panieipa,"" da C~,~ L"'gi,lali.'a "O P'''II",m''
IlIlorlegi<: MODALIDADE: N", lenM< do di~pnslO O" ArI. 2~. da
Lei n" ~.6(,(,. de 21106/1993. bem e"mo ~uas aliera,Ii",: OAT."" IlE
,\SSINAllJRA: 24!fl512004: VIG(;NClA: A ponir da data do a,.
.••inatura. ~"m vigência C'I"i,,,lelltc i duraç-ão do Programa Inlcrlcgi<:
SIGNATARIDS: Pelo S"o~dn Fedcral . PRODASEN - hmn, Sr.
Pelronin Barbnf.a Lima C.-ar",lIho • llirclnr-E~""Uli"o, Pelo C",,,"c.
niado. Vcreador Tarei,i" de ,\múj" Lima. Pre<id•.•nlC da Cãm'," MOI'
nicip.1101" Lk",,,beno-MG.

ESPÉCIE: Con"onio o., 1>IG•.11.l::9':0I14 - INTERLEGIS. eelcbrad"
emre o Centro d•.•loro""áliea o PrncC'S<amcolod•.•Dado< dn Senado
Fed"ml • pRODASEK atuando comO O'}liln héculor do Programa
Jmerlejtl.' c a Cãma," Municipal de Eotre Rios de Mina,,-MG: OB.
JETO: [<U1hek'<"e,•.•"'glll~, a parliciração da Casa L"!:i~lati,',, no
I''''gr~ma lnlcrl"'gi<: ,\jODALlDADE: Nos lI,mli" do di"!'o<IO nl>
An. 25. da I.ci nO'S (,f>{-,.de 21i06I1 '1'1.1.~n como ,,,11-,,altera,""'~:
DATA IJE ASSIN.UURA: Oi,rl(,'::(x)4: VIGENCIA: A pani, 01"dala
<1•.•1I-<,in~I"'''. c"11) ,'igc'oei ••.• quivaleme â durae~" do Programa In-
IcrICj;i~: SU;!':ATARIOS: Pelo Senad" Fed•.•ral . pRODASEN. E,.
mo. Sr. Pctr"oio (Jar~1 Limn ("n"'.11\("1• DirClor.E."<:<"llli,'o:Pelo
O"",\'clliado. v•.•",;wor Nil",o Vi•.•ira d, C"'la. Presidem •.•da Câmam
Municipal de EnIre R,o< de Minn.••..M(;

ESPEC1E: Con\~n,o o": MG'.lIJJ.l/200-l . INTERLEGIS. c•.•l"h""l"
cntre o Centro de Informálica e Proc",,<am•.•nto de Dadus d" Seo"l"
Federal. PRODAS2'-I. atuaodo eomn 0'S"l0 E•.eculor do Pm~mma
10lerlel'i~ •.•a Câm"-rll Municipal d~ ['rei Inocêncio.MG: 011JI::11):
E~labc1•.•rrr" r"gular a panieipa~!n da Cll.'ll Legislaliva no Pmgrama
Imerl,-,!;i<:MODALIDADE: t"", lC1"n"'"do di.'p"'to no A,!. 25. da
L•.•i o" 8.6116.d•.•21/()(i!l9'1J. bem t'"tn<} sua, aitera,oe", DATA DE
ASSI:>IATUR..••: 0710''>,12004,VIGÉNC1A: A panir da d~la de a~.
"oatura. !,o'" "igên •.•ia equi •.,.lcote li dllra~ão do Programa Ime,lcgi~:
SIGNATARIOS: Pelo Senado redcral - pRODASEN - [.''''0, Sr
Pctrooi" Bal'bo!.a Lima Carvalho. Direlor-L,o",uli, ,o: PeI" C,,,,,,,,.
oindo. Vereador Nelsoo Dia., dc Araújo. p'",.,id•.•nIC da Câmara :>1".
niripai d•.•Fn:i Inc'lCêllCi,,-M(j.

ESI'ÉClC: Con"onio nO:MG-3141171211114- INTERLEG1S_ e•.•l•.•lJrnd,)
•.•ntre (o Centro d•.•10ro",,:iliea c proc~l'~Ill~mO d•.•Dados d" S.:n"do
I'edernl _ I'RODASEK aluando cu,,'" 0'l:ilo E.,,,,,uI,,r do Programa
Interlcgi~ C a {"ômara Municipnl dt' .Io,,-,""polL,.M(,: OBJETO: I".
labele •.•,., c ,eguhr a panicipaçiic> da Cll.'" L,,~i-,I",i,'a n" Pr"grama
lolcrlclli,: ,\10DAlIDADL N"", lermM d" <1i<puSlono An, 25. d,l
Lei n" ~.f>N'l.de 2 11()(,ll'IQ-,.h~o, """O "c~, ah •.•m•.•""': DATA DE
ASSINATURA: lJillfl'20(l~; V[(jl~NCJ,,: A partir da dalJl dc ~,.
<tnalL<m.c,}m ,i~fncia <'qui,'.lente à <!ulll,.'O d" Pr(l'•.'T"mn 10Icrlc~I<:
Sll;NATÁRIOS: Peio SC'llado red •.••.•1 . PIIODASE:>I - E~ll1o. Sr
peuf",io O~rbnsn Lima C",valho • Dirclor.E",eUli,'o, PeI" C"",.t.
niado. V",t'~dor M'noel lci~eira Ba*IO. Prc,iMol'" d. C,Im.r.' Mu.
nicip,,1 d.: .l0<enópolis-MG.

ESPECI,,: COll,tlli" nO:MG-] I34'112004 . rnITRLFGIS. celebr.do
entrl: o Cenl'" de loror",illi,a c PmCe!'l~",eo'n <1•.•Dado> dn S•.oado
Ferlcml . I'RODASEN. atuando eo",o O'l'ão L\Coulor do Pmgrama
InlCr1cl>i<" • Cãm.ra :>1uoicipal do Lllraojnl-MG: OBJETO, E.~",_
hcl"et' C re~~,lar a p"nieip.1~;ln dH Casa L"gi,I~li,"a nO Pm[:l""ma
Interl"lIi<: MODALIDADE: No, Icr~ dn di<pO'<lO00 An. 25. d~
Lei n. ~.f>(,f,.de 2i111fl1]Q'I].b•.•m •.•omo ,ua, ahernçiks: DATA 1>1,
ASSINATURA: 1:'10(,0']004: V[(jENCIA: A panir da data de a<'
"io.lur.'. com ,'igi'n •.•ia "quüalcnle à dum~ao do Prngmma Int,,-1rsi~;
SlliNAT ARIOS: Pclo Sen.1do F•.•deml • pRODASEN • bOI(', S,
Pelro;oio 13nfoo,a Lima Can'n1hn - Direlnr-Ex""U1iv,,: PeI" Cnnw.
oiadn. Vereador Anlón;o Monle!' M"ra,',. l'r •.•,idenlc da Cimarn MLJ'
oieipal dc Laraojal-.\l(;

ESPECIE' Con,êoi" o": ,\1(; ..11,150'lfHl4 _ IN'IEIll.[(;JS. cclcb",d"
eOlre o eec,rro de Inrom,lilic. t Procc."am","[(, de. D,,,I,,~ dn Senado
F•.•d"ml. pRülJASI:N. nlunndo clom" Órgão E.,reuIN d" Prngrama
Inle,Ic,,~, , a CãmarA Munieipnl de Minduri.\1(;: OBJETO: C<la-
h•.•lrec, •.• "'l"'lar a participação da O,,,, L'.gi,lali,'a "" P"'b'T"ma
Inlerlq:is: MODALlDM)I:: Nos lermo, do di,!,".'I" no Art. 25. da
Lei n° ~.~N>.de 211()61i~'13. bem l'omo -<ua"ah •.•,a,~: DATA DE
ASSINATURA: 17!1I(,'2ll114:VI(;E:>ICIoI" A p.,nir da dnta de a<.
<inalura. ~om ,'igêocia equi,'alcnle iI durnr;fio do P",£rlInm Imorle!,i,
SIGNATARIOS: 1'•.•1" Senadu Fedeml • pROI)ASEN • E•.mo. S,-
PClr6nio 8arbosa Lima Ca"",lho • Dirc'úr'[~ccuti,'o: I'thl (:oo"e-
niado. Vereador loS-<!M••edo da Sil,,"- P'e<idenle d.1 Câmara Mu.
nieip.1 tk Mindur,.MG.

ESPÉCIE: Con\-~nio n.: M(i.]I~O'J'2004. I:<lT[KLElas .•.•~I•.•hrndo
COln:" Ceotro de 10formMica c P",'cc<s=enlo d•.•D"do< do S•.•oado
Federal - PRODASEN. "Iuaodo como O,!!ão E,e~ulor de>Pmgrarna
11I1","lcgi;c a Camara Mun;eipal d~ N",', R""ollde_MI;: (lBJEH):
E"ah •.•1cccr C regul"r a panicipação da Casa Lqislali'lI o" Prob..--nma
10le,legi.: MODALIDADE: No" lermo, do disp'''ln un ,\n. 25. da
Lei n. R.6(,(i. dr21111N1993. b•.•m como SIta' all"rnçOC": DATA DE
ASSI:-lATURA: 1710(,'2004: VlliÊNCIA: A parti, da dai" d•.• ",-
,ioalura. ~om ,igêoci~ equiya1cme" durnçào do Pm~l1I~ InlerlCl.li"
SII;NATARIOS: I'el" Senado l' •.•d~"T31• pRODASEN • bmo. Sr
Pelrooio Barbn,,, Lima Ca,,'alho - Dircln,.b",culi"o: Pelo Con",,-
oin,io. Vereado, Rr>&.-,,,,ld,,Aparecido CO'la. p,~i,klll~ ,ja Cum.ra
Municipal d•.•No,a Rl,,,,nde.MI;

[SI'ÊClE: Coo"coi" n": M(j.:l1]('512004 • INTER1.EGIS. cckhrado
emre o CenlrO d•.•Inr"'nl~lirn " Proeessameoto dc 1)0<1<"do S,'oado
Fffif'Tal • pROD,\SEN. nluando "'omo r)rg~o Exceutor do P"'grnma
lnterlCl!is •.• a Cãmnra ~luoieipal de P•.•d" ilo"ila.M0: OBJETO'
L<tahelcc'er c "'1'ular • panieipac~o d.1C",,,, L,gi,I~\i,'" no I'rograma
Imcrkgis: MODALIDADE, No, t•.•rmo<; do di'p"'lO no Art, :'5. da
L•.•i n° ~.(i6(;. de ZIIO,.-,II993.h~m •.•omo ~ua' ahemc~"": DAT..••DE
ASSINATURA: 1710IV2004: VIGÊNCIA: A p:tnir da da~1 dc :!S-
.<ioam•••. ~om vi~ência equl''''knte à duraç~" do Programa 10Icrl'gi<:
SIGNATARIOS: Pelo Se,,,,,I,, Fedoral - pRODASEN - E,mo, S'.
p"lr611io Bamo," Lima C",,'alho - Dirclor.r,cc(lli.'<>: I'clo Con"e.
niado. Vermdor O<mar I'creim Ramo,. P"",deole da Càmara Mu-
nicipal d •.• Pedra B"nita.Mlj.

ESPECIE: <':rm"eoio n"; ,\1(,_JI.1S4/2011--t- I:<JTERL.EIõlS.•.•elcbmdo
enlr •.•o C•.•nlro d•.•lt\r"'1l1áli~a •.•P,oc •.•"•.•menlo de Uad", do Sclt1do
I'edcrnl . PI(üDA~EI\'. atuand" cOmo 0'l'ào bc'Cutor d" Programa
Inl•.•ricgi' •.•a O,mn", MUoicip.11d•.•Sãlo Jo[,o do Manleninlm.MG:
OBJETO: C<tabelo""r" "'1!ula, a parti •.•ipa,~ü d.1C:t.•••~ L,,~i,lali\'a no
[""g,ama Inle<1olli,: MODALlD"'DE: No' lcrm", d" di.<p<l<lOn"
ArI. 2~. da Lei n" K('(,f,. de' 111116I1'193.h•.•m como ~UII-'all•.•raç"""
DATA DE ASSIN,\TURA: 117,1)(,12004:VIGÊNCIA: A p.1rti, da dala
d•.•II-"sioatu,a. eo,,! ,'i~",ncia cquival •.•nte à dumç,;o ,I" Program. In.
I•.•riegi" SlC.;t"ATARIOS: pd" Senad<> Federal - pl«)llASEN . [,-
mo, Sr. Pelrooio Barho"n Lima Can'alho . f)i,cI",.I~n"'lIIi\",,: Poi"
Coo,'eni~.do. Vere.d", lJ,,""al do~ Santo,. Pre,idem •.•da Câmara Mu-
oicipal de São Joo(' d" Maolco;nha.MG

ESPÉCIE: Con'or,io n": M(j.313~S'2üO-l. INTERLEliIS. ed •.•hrad"
enlre o CC'lltrod•.•Inf<1fficilicac P,oc=amenl<> d•.•Dad,,, ,lo Senad'"
Ffficrai • pRODASEN. alllaodo •.•omo O,~~" Executor do Programn
10lerlegis •.•a Cáma,a "'unieipal dc São Seha.<lião do Maranhio-MG:
OBJETO: blabeleecr C regular a pmicip'~"o da Ca<n l.c!li<lali,a no
Pmgrn= Intorkgi", :>10DALlDADE: Nr" tITlll"'" d" di'fIO'lo no
An. 25. da Lei ,," 1I.W" d" 2Iillt"1'l'JJ. h•.•m con,,, ~u"" ahc,a,õc"
DATA DE ASSINATURA: 1I7iOlíJ1004:VIGENClA: A p.lnir d" dnla
de a"inatum. eo,,? vigcllcia equi,'aknt •.•.iI dura,ãn do Prngra"'" In_
lerl"gi<: SIG,'\lATARlüS: ['do SCllad" f~delnl . PIl.Oll,\SEN - Ex-
mo. Sr. PClrônio Ba<1"'1.1l.im.l C",,'aiho - Oi''''I,,,-E'ec,,ti,'o, Pclo
("oll"en;ado. Vcreador Ramno Pa"Iino Carnei,o. Pre<idenlC da Cã-
mara Muni""pal d•.•s.'o S"Nsüào do MaraoMo.Me;.

ESI'ECIE: Convc,,;o !I": MG-] 13%'1004 - INTERLElõlS. celchm<.lo
entre o C"nuo dc Inl"nrmili •.•a " P"'c="'menlo de [)nd", d" Senado
f •.•deml - l'ROD"SEN. alu"",lo e,,,n,' Orp;o Excrulnr ,lo Programo
Inl•.•rl•.•gi, c a CãlllJra Municipal de Tre.< Cornç"o,."'(;: OBJETO
E'lahel"" •.•, •.•'",!,ular" p.1nieipação da Ca.'ll Lq;i<lali"a 00 Pml'mma
Inl•.•,ICl!i.<:MODALlDAIlE: 1\',1' lerm", do di<p''''') n" An. ~~. d"
Lei o" ~.M~. de'2110MIQ'I.l. bem como ,,,~ al1cr"ç,Ic-:<:D,\TA DE
ASSINATI1RA: 2S!OSIZIl(J4:VIGE!\'ClA: ,\ p"nir da dala de a.<.
.,inatura. ~O'" "i!.'o"cia oqui,.,lcote à duração do P",!,mma Inleriegi<:
SI(;NAT .••.RIOS: Pel" SCllado I'cd •.•ral . PROIlASEt>: • E.,,"n Sr.
!'elrónio Barbn<a Li"," Can'"lh" - Dirclnr-L,reuli,'o: Pel" e"","c-
oiado_ Vereador J",~ Ca,l"" F"rr•.•"a Gomes. Prc"idenl" da üi!\tara
Mun,eipal de Tn'~ COrnçOO-M(;

ESPÉCIE: Con"onio n": M{j-:lI3Y7I1004 - INTERLE(;lS. cclcbmdo
•.•nlre o Centro dc lolil""ot;...a , Procc"amenlO dc O"d", do s"nadn
Federal - PRODASEN. alU"ndo como O,"!:ão r~~reul'" do Prngram.
10t",I"'g;. •.•a Câmara Municipal d~ Uhai-MG: OBJeTO: C'lahekeer
•.•regular a panicipaç"o ,I. C"-,,, Lcg;,iali"a no Prng,am., Intcrlegi<:
MODALlD"DE: N", lermO' do di'p''''lo no An. 2~. da I.ei n" ~.f>óf>.
dc 211%/1'1')3. hem cOrno ,ua.< aliem,""S: DATA DE ASSINATURA
m/f16120(J4: VIGENClA: A I"'-'ti, ,la ,~,Ia d~ ""i""l",,", ~."'" ,.,gi'ncia
"qui"aic,u •.•a dura,~o ,I" Prngr"m. Int•.•rlCl!i<: S](iNATARIOS: I'elo
Scr.ado F"deral • PRODASEN . Exmo. Sr. PC\ri,~i" Bad~1.<aLima
Carvalho - Din:I",.E.'c'CUli,<>: Pel~ Coawniado. 1icrced"r Jr,,~ Ge-
mido Mania" S''<''''. Pll':';iolcrllc,ia Câmnm Municipal <I~1Jh.1i.MG
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SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~1~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas
Avenida Dom Silvério, n° 170 - Centro
Bom Jardim de Minas - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORrvlA AR
DESTINATÁRIO'DO OtlJETO I DESTINATAIRE

NOI ------.<TAIRE

PAIs I PAY$

IATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA! PRIORfTAIRE

OEMS

O SEGURADO! VALEUR Dt=CLARt= .

3lMENTO

f:!ff/g£~

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas

CEI Avenida Dom Silvério, nO"170- Centro
Bom Jardim de Minas - MG
37310-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

AS,

/ ~<>:;>--,

NQ DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEB!:ôDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

IENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE RETDUR DANS tE VERS,
75240203-0 FC0463/16I



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
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CORREIOS;:" AVIS CNO~'\.
BRÊ '".. '1ri 1:

DATA O POSTAGEM I DATEDE DÉPÓr

,\ O 3; SE\?003 J

~---------------------------- BRASIL

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do fllterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

N~,'----" "'~'7lr'l.<:'t:'lr:::rlll".nr::U:;>F;M~TENTE I_NOMpYJMJ!}QNSOC~ DEL'EXPÉD1TEUR
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